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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE LOGRADOURO PÚBLICO.
[bookmark: _Hlk190075742][bookmark: _Hlk190068346][bookmark: _Hlk190070489][bookmark: _Hlk190071134]LOCAL: Rua Adolfo Chebabi – Parque Florely, Sumaré - SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Adolfo Chebabi – Parque Florely, Sumaré - SP, os quais relataram a urgente necessidade de recapeamento de logradouro público.
É indiscutível que a existência de buracos e irregularidades no pavimento tem ocasionado diversos transtornos para os munícipes, contribuindo para o aumento do risco de acidentes, danos a veículos e dificuldade na locomoção de pedestres, especialmente para pessoas com deficiência e idosos. Ademais, o desgaste do asfalto compromete a fluidez do tráfego, podendo impactar o transporte público e a prestação de serviços essenciais, além de agravar a deterioração da infraestrutura urbana.
A implementação de ações de manutenção e recuperação do pavimento não só reduzirá os transtornos enfrentados diariamente pela população, como também promoverá maior segurança viária e mobilidade urbana, garantindo melhores condições para todos.
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente na realização recapeamento do logradouro público em questão, promovendo maior segurança viária e mobilidade urbana e garantindo melhores condições para todos os cidadãos sumareense.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 05 de agosto de 2025.
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